
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

O Rio Nabão é um rio que nasce no distrito de Leiria, no concelho de Ansião, desaguando no rio

Zêzere, no concelho de Tomar. É um rio que está intrinsecamente ligado ao concelho Tomar e

suas gentes.

Aos longo dos últimos anos a população de Tomar tem sido surpreendida com fenómenos de

poluição neste recurso hídrico. Esta matéria tem levado, inclusive, a autarquia de Tomar a tomar

um conjunto de posições públicas e gerado ações da APA – Agência Portuguesa do Ambiente.

Pese embora estas diligências, o cenário mantém-se igual para desagrado de todos o que

assistem a este quadro que configura um atentando ambiental.

A defesa da qualidade e sustentabilidade ambiental são primordiais para os deputados do

Partido Socialista que subscrevem esta pergunta. Sublinhamos que esta matéria originou, na

última legislatura, duas perguntas ao Governo por parte dos deputados do Grupo Parlamentar

PS.

Assim sendo, e ao abrigo do disposto na alínea d) do artigo 156.º da Constituição da República

Portuguesa, e da alínea d) do n.º 1 do art.º 4.º e nos termos do art.º 229º, ambos do Regimento

da Assembleia da República, vimos através de V. Exa perguntar, em nome do Grupo

Parlamentar do Partido Socialista, ao Ministro do Ambiente e da Ação Climática.

Quais os resultados e conclusões retiradas das diversas diligências efetuadas?1.

Que novas medidas estão a ser preparadas com vista à resolução deste problema?2.

Palácio de São Bento, 28 de novembro de 2019

Deputado(a)s

HUGO COSTA(PS)



Deputado(a)s

ANTÓNIO GAMEIRO(PS)

MANUEL DOS SANTOS AFONSO(PS)

MARA COELHO(PS)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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